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“HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS E EMPREGO PÚBLICO, EDITAL 
Nº 01/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município,  

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º.  Fica homologado o resultado final do Concurso Público para 
provimento de Cargos e Emprego Público, Edital nº 01/2017, conforme Anexo 
Único que fica fazendo parte integrante deste decreto. 

 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Santa Cecília, 30 de Agosto de 2017. 

 
 

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de data de 30 de Agosto de 
2017. 
 
 

ELIANI TERESINHA DUFFECK 
Secretária de Administração 


